
P R .. E F E I T U R A MUNICIPAL 

NOVA BAS§ANO e RIO GR. DO SUL 
-~~- 

LEI N2 218/76 

11.AL':l1E_ .A O ~3I'.:iT3LA VL4.RIO E D.Á OGTRAS PRO 
VIJ)tl:CIAS". 

ENIO Ll.:IZ BO.:'jCATO, Prefeito l'=u.nic i_pal de 
Nova Bassano, 

F.A;o SABE~ que a Câmara !úmicipal aprovou 
e eü sanciono e promulgo a segQinte: 

L E I 

Artigo 12 - t alterado o traçado da rua 

Felipe Gabriel, de frente às instalações da Firma Irmãos 

Fochesatto Ltda e da nova localização da rua Domingos Todes 

chini c onf'or-me projeto anexo, 

Parágrafo único - O projeto anexo fica fa 
zendo parte inte rante do Plano Diretor. 

Artigo 22 - A presente Lei entrará em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas ~s disp~siçÕes em 
e on'tr ár í o, 

Nova Bas s ano , 11 de junho de 1976. 

Prefeito Municipal 

t:J.J~~::~11,-SE 
Secretário Municipal 


